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DECRETO NO 5364 DE 14 DE ABRIL DE 2O2O

Drspõr Soanr n CnrnçÃo r NoureçÃo
or CourssÃo TÉcnrcA PARA Drrrrurn o
Vllon oa TenRa Nun plRl o rxrncÍcro
or 2020

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a Instrução Normativa RFB No 1877, de 14 de março

de 2019,

DECRETA

AÊ. 10 - Fica criada a CourssÃo TÉcnrce peRl Drrrnrn o Valon on TeRna

Nun pnnn o rxrncÍcro or 2020, r,ro MunrcÍpro or Mrssnl.

AÊ, 20 - A CoMrssÃo TÉcnrcr de que trata o artigo anterior será

composta pelos seguintes membros:

AoRrRlro SpRrunou - Pnestorrurr;

Eosoru CuuorurR ZrNMrn - Srcnrrnnro;

AltRrR Lurz Frrzrurn - MruaRo;

Rorunloo Aruroruro FocnrsRrro - Mrmano;

Rosnnr Irurs Pnulus- Mrueno; 
\

JosÉ UnsnNo Bnnuru - MrMsno,

Aft. 30 - Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias para definição do

valor da Terra Nua.

Aft. 40 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRarNFlE oo PRrrrno MurrrrcrpRl or MrssRL, 14 or neRrl or 2020.

- Eduardo Staudt
Prefeito Municipal
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